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O DIRETOR-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL, com supedâneo no artigo 18, incisos V e
XIV, da Resolução nº 471, de 26.03.2012, alterados pela Resolução nº 472, de 09.04.2012 -
Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal, e considerando o teor do Processo SEI nº
0005436-17.2024.6.12.8000;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora VERA MARIA ANDRADE COELHO, como titular, e ÉRICA SANTOS
VARGAS MACEDO, como substituta, nos casos de afastamento e impedimento legal da titular,
para atuarem como fiscais na contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de
serviços de apoio administrativo na área de Psicologia, com emprego de força de trabalho da
própria empresa contratada relativo ao Processo SEI nº 0005436-17.2024.6.12.8000.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Campo Grande, 05 de setembro de 2025.
MARCOS RAFAEL COELHO
Diretor-Geral em substituição

PORTARIA DIRETORIA-GERAL Nº 99/2025 TRE/PRE/DG/GABDG
O DIRETOR-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE MATOGROSSO DO SUL, com supedâneo no artigo 18, inciso V, da
Resolução nº 471, de 26.03.2012 - Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal, e
considerando o teor do Processo SEI nº 0003041-18.2025.6.12.8000;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como integrantes da Comissão
Especial de Inventário 2025, relativo ao Procedimento SEI n° 0003041-18.2025.6.12.8000.
I. TAMIRIS NAVARRO OTONI, lotada na SSA (Presidente);
II. RICARDO REIS ROCHA, lotado na SGCA;
III. ISMAEL ANTÔNIO BORGES, lotada no NSI.
E como membros substitutos da referida Comissão:
I. THALLOA LONGO RANGEL GOMES, lotada na SEC;
II. IRENE JOSÉ CARDOSO, lotada na SACONT.
Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias a partir da publicação desta Portaria para
conclusão dos trabalhos com apresentação de relatório.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se e cumpra-se.
Campo Grande, 05 de setembro de 2025.
MARCOS RAFAEL COELHO
Diretor-Geral em substituição

SECRETARIA JUDICIÁRIA

COORDENADORIA DE SESSÕES, DOCUMENTAÇÃO E
JURISPRUDÊNCIA

ERRATA
Aos 05 dias do mês de fevereiro de 2025, no Diário da Justiça Eletrônico nº 22/2025 (05.02.2025,
p. 4/5), foi publicada a Resolução nº 852/2025, de 30.01.2025 que Institui a bandeira do TRE/MS,
constando em seu art. 1º sua descrição. No entanto, detalhes dessa descrição não foram inseridos

e constaram erroneamente da ERRATA publicada aos 08 dias do mês de setembro de 2025, no

https://www.tre-ms.jus.br/
009867661902
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e constaram erroneamente da ERRATA publicada aos 08 dias do mês de setembro de 2025, no
Diário da Justiça Eletrônico nº 187/2025 (08.09.2025). Assim, no Diário da Justiça Eletrônico nº 22
/2025, onde se lê "Forma retangular na proporção 10 (dez) unidades por 07 (sete) unidades de
altura, com 02 (duas) faces idênticas, de cor branca simbolizando a neutralidade da Justiça
Eleitoral e a paz que deve reinar no campo da aplicação do Direito, trazendo em seu interior faixas
alternadas de verde e amarelo, com largura de 01 (uma) unidade cada cor, que partem do meio
superior ao inferior e da lateral esquerda à direita do estandarte e que, de forma pontiaguda, se
encontram ao centro, dividindo o pavilhão em quatro quartéis, sendo o primeiro traz o brasão de
armas do Estado de Mato Grosso do Sul, caracterizando a unidade federativa que representa,
ficando os demais quadrantes livres de quaisquer imagens demonstrando a livre escolha dos

leia-se eleitores sobre seus representantes." "Forma retangular na proporção 10 (dez) unidades
por 07 (sete) unidades de altura, com 02 (duas) faces idênticas espelhadas, de cor branca
simbolizando a neutralidade da Justiça Eleitoral e a paz que deve reinar no campo da aplicação do
Direito, trazendo em seu interior faixas alternadas de verde e amarelo, com largura de 0,5 (meia)
unidade cada cor, que partem do meio superior ao inferior e da lateral esquerda à direita do
estandarte e que, de forma pontiaguda, se encontram ao centro, dividindo o pavilhão em quatro
quartéis, sendo que o primeiro traz o brasão de armas do Estado de Mato Grosso do Sul,
caracterizando a unidade federativa que representa, ficando os demais quadrantes livres de
quaisquer imagens demonstrando a livre escolha dos eleitores sobre seus representantes. As
faces são espelhadas de forma que o brasão de armas de uma face coincide com o brasão da face
oposta"
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